
PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2018 

(Do Sr. MARCIO ALVINO) 

Denomina “Passarela Aureliano 
Henriques Brotto”, passarela situada no 
km 201+700 da Rodovia Presidente Dutra 
(BR-116), Município de Arujá, Estado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica denominada “Passarela Aureliano Henriques 

Brotto”, a passarela situada no km 201+700 da Rodovia Presidente Dutra  

(BR-116), Município de Arujá, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Contando com o apoio da Câmara Municipal de Arujá/SP, 

conforme Moção nº 073/2018, apresentamos a presente Proposição no intuito 

de homenagear,  Aureliano Henriques Brotto, nascido em 26 de dezembro de 

1941, em São Paulo, Capital, onde passou sua infância e adolescência no 

Bairro do Tatuapé, primogênito de uma família com descendência italiana e 

composta por 4 filhos.  

Enveredou-se no ramo de combustíveis, ainda na década de 

50, em um pequeno posto localizado na Avenida Celso Garcia. Foi para Arujá 

no final da década de 60 quando seu pai, ele e mais dois irmãos compraram o 

Auto Posto São Cristóvão, localizado às margens da Rodovia Presidente Dutra.  

Conheceu sua esposa, Sônia Maria Ribeiro Brotto, na própria 

cidade, casando-se no ano de 1974, e com a qual teve 3 filhos: Aureliano, 

Daniela e Silvia.  



Tido como uma pessoa de caráter forte, correto e generoso, foi 

bom esposo, bom pai e amigo muito querido de muitos moradores da cidade. 

Foi um dos fundadores do Esporte Clube Juventude de Arujá, onde 

desempenhou importante papel no seu crescimento, tendo inclusive exercido o 

cargo de presidente. Participou também ativamente na construção da Igreja de 

São José, localizada no Jardim Planalto.  

Aureliano Henriques Brotto faleceu em 05 de novembro de 

1989, em um atropelamento na Rodovia Presidente Dutra, em frente do próprio 

estabelecimento comercial, enquanto estava ajudando uma pessoa a 

atravessar, deixando a cidade toda muito consternada. 

 Por todo o exposto, acreditamos que a homenagem ora 

conferida é meritória e conclamo os nobres Pares a aprovarem esta 

Proposição. 

Sala das Sessões, em          de junho de 2018. 

Deputado MARCIO ALVINO 

  



  



 


